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MINISTÉ� ' RIO DA É� DUCAÇA˜ OSÉ� CRÉ� TARIA DÉ�  É� DUCAÇA˜ O PROFISSIONAL É�  TÉ� CNOLO' GICAINSTITUTO FÉ� DÉ� RAL DÉ�  É� DUCAÇA˜ O, CIÉ� ^ NCIA É�  TÉ� CNOLOGIA DO RIO DÉ�  JANÉ� IRO DIRÉ� TORIA-GÉ� RAL DO CAMPUS RÉ� ALÉ� NGO
EDITAL DG/CREAL/IFRJ Nº 14/2023

PROCESSO SELETIVO INTERNO PARA AUXÍLIO À CAPACITAÇÃO DOS ESTUDANTES NO 
ÂMBITO DO CAMPUS REALENGO

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS REALENGO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E   TECNOLOGIA DO   RIO   DE   JANEIRO, no uso de   suas atribuiçõ es legais, torna   pu* ´ blico o presente edital,   contendo  as   normas  referentes   ao  processo  seletivo  interno  para  auxí*lio   a ̀capacitaça˜ o  dos estudantes no a3mbito do campus Realengo.
1. DAS NORMAS GERAIS

1.1. Éste edital visa a ̀ concessa˜ o de cotas para auxiliar a custear taxas de inscriça5o em eventos e custos referentes a ̀ participaça5 ˜ o em cursos e eventos cientí*ficos, tecnolo* ´ gicos e artí*stico-culturais que  ocorram em territo* rio   nacional. Trata-se de recursos da matriz orçamenta* ria do IFRJ, referentes a`  rubrica  de  custeio  do  campus  Realengo.  A  quantidade  de  cotas  de  auxí*lio  sera*  de acordo  com  a disponibilidade orçamenta* a* ria.
1.2. Podera5 ˜ o participar do processo seletivo estudantes com matrí*cula ativa do Campus Realengo- IFRJ, desde que atendam aos requisitos listados no item 4.1, podendo o requerente ser contemplado com apenas uma proposta submetida a este edital.
1.3. O   presente   processo   seletivo   seguira*   as   etapas   definidas   no   Cronograma   que   se encontra disponí*vel no Anexo I.
1.4. A concessa5 ˜ o de auxí*lio, no a3mbito do campus Realengo, levara*   em consideraça5 ˜ o o me*rito do estudante e a releva3ncia do evento.
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1.5. Caso existam valores residuais neste Édital, a Direça5o-Geral poderá remaneja* ´ -los, no intuito de  atender a ̀ demanda de outros programas de capacitaça5o do campus Realengo, considerando a ordem de classificaça5o.
2. DOS OBJETIVOS

2.1. O presente edital tem por objetivo:
a) Viabilizar a participaça5o de estudantes com matrí*cula ativa do campus Realengo do IFRJ em cursos e eventos  cientí*ficos, tecnolo* gicos e artí*stico-culturais de abrange3ncia nacional.
b) Contribuir para a difusa5o e acesso a` s informaço5 es cientí*ficas, tecnolo* gicas e artí*stico-culturais desenvolvidas por estudantes do campus Realengo do IFRJ.
3. DOS ITENS FINANCIÁVEIS

3.1. Para eventos na cidade do Rio de Janeiro, sera* ´  disponibilizada ao estudante selecionado uma cota de até R$200,00, mediante depo* sito banca* ´ rio em conta corrente individual, registrada em nome do beneficia* rio, destinada, exclusivamente, para pagamento de taxa de inscriça5o em eventos e cursos. Nos casos em que a taxa de inscriça5o for inferior a R$200,00, o valor da cota sera* ´ o valor da inscriça5o do evento, e, nos casos em que a taxa de inscriça5o for superior a R$200,00, a cota sera*  ́ no valor de R$ 200,00.
3.2. Para eventos fora da cidade do Rio de Janeiro, sera*   disponibilizada ao estudante selecionado uma     cota  de  R$300,00,  mediante  depo* sito  banca* rio  em  conta  corrente  individual, registrada  em nome do beneficia* rio, destinada a auxiliar no pagamento dos custos referentes ao evento   (taxa de inscriça5o  em eventos e cursos, passagem, hospedagem, alimentaça5o...).
4. DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO AUXÍLIO

4.1. Sa˜ o requisitos e compromissos do estudante que submeter proposta ao edital:
I. Éstar com a matrí*cula ativa em curso do campus Realengo do IFRJ;
II. Na5o estar em regime de atividade pedago* gica domiciliar na data da realizaça5o do evento;
III. Éstar adimplente com a prestaça5o de contas e/ou relato* rio de atividades de outrosprogramas institucionais do campus Realengo com prazo encerrado, nos quais porventura tenha  sido contemplado.
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5. DA INSCRIÇÃO/SUBMISSÃO

5.1. A  inscriça5o  devera*  ́ ser  realizada  exclusivamente  por  meio  do endereço eletro3 nico da direça5o de ensino a saber: dg.creal@ifrj.edu.br .  No assunto do e-mail devera* constar a seguinte informaça5o: Inscriça5o Édital 14/2023.
5.2. No ato da inscriça5o, o proponente deveraa* enviar os seguintes documentos:
I. Programaça5o e link para acessar o website do evento;II. Histo* ´ rico escolar;III. Carta de justificativa para participaça5o no evento (Anexo II, em formato PDF).IV. Formula* rio de me* ´ rito (Anexo III).V. Formula* rio de Releva3  ncia do evento (Anexo IV).VI. Termo de Compromisso (Anexo V).
5.3. A inscriça5o/submissa5o da proposta implica o reconhecimento e a aceitaça5 ˜ o pelo estudante das obrigaço5 es previstas  neste Édital.
5.4. É� '  de responsabilidade do estudante guardar o comprovante de envio do e-mail da inscriça5o ao final do processo.
5.5. A  Direça5 ˜ o-Geral  na˜ o  se  responsabilizara* ´  por  propostas  na5 ˜ o  recebidas  eletronicamente ou pela ause3ncia dos documentos dispostos no item 5.2, que devera5o estar em anexo. 
6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

6.1. O processo seletivo sera*  coordenado e supervisionado pela Direça5 ˜ o-Geral do campusRealengo.
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6.2. Sera5o  homologadas apenas inscriço5 es/submisso5 es  que estiverem  de acordo com o item  5.2 do presente edital.
6.3. A homologaça5o das inscriço5 es será divulgada em htt  p      s  ://  po  r  t  a  l  .if  r  j.e  du  .b  r/  r  ea  lengo/  d  isce  n      t  e  s      ,  de acordo com o Cronograma (Anexo I), cabendo recurso, que sera*  analisado pelo Comite3  Interno de Avaliaça5o. A solicitaça5 ˜ o de recurso devera*   ser enviada para o e-mail  dg  .c  r  ea  l  @if  r  j.e  du  .  b  r  ,         com  o assunto  “Edital 14  – Recurso Resultado 

Homologação”.
6.4. A avaliaça5o das solicitaço5 es sera*  ́ realizada por um Comite3  Interno de Avaliaça5o constituí*do por servidores  do  IFRJ  designados  pela  Direça5o-Geral  do  campus  Realengo,  no  perí*odo  previsto pelo cronograma contido no Anexo I.
6.5. É� '  vedado aos membros do Comite3  Interno de Avaliaça5o deste edital divulgar, antes do anu* ncio oficial da Direça5o-geral, os resultados de qualquer julgamento.
6.6. O resultado parcial sera* ´ divulgado em htt  p      s  ://  po  r  t  a  l  .if  r  j.e  du  .b  r/  r  ea  lengo/  d  isce  n      t  e  s      , de acordo com o Cronograma contido no Anexo I, cabendo recurso, que sera*   analisado pelo Comite3  Interno de Avaliaça5o. A solicitaça5o de recurso devera*  ser enviada para o e-mail dg  .c  r  ea  l  @if  r  j.e  du  .  b  r  ,   com o assunto “Edital 14 – Recurso Resultado Parcial”.
6.7. Sobre a releva3ncia do evento (Anexo IV), sera*  considerado(a):
I. A abrange3  ncia do evento: internacional, nacional ou regional;II. O evento que apresentar o maior nu* mero de ediço5 es.
6.8. O resultado final deste edital sera*  ́  divulgado em htt  p      s  ://  po  r  t  a  l  .  i  f  r  j.e  du  .b  r/  r  ea  lengo/  d  isce  n      t  e  s      , de acordo com o Cronograma (Anexo I).
7. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

7.1. O   solicitante   devera*     enviar   diretamente   ao ga  bine  te  .c  r  ea  l  @if  r  j.e  du  .br     o   ce  rt  ifica  d  o           d  e   p  artic  ip  aç  a5  o         ou         d  e    a  p      r  ese  n  t  aç  a5  o         d  e         t  r  a  b  alh  o      , no prazo de a  te*   ́       1      5   d  ias   corridos, apo* s o te*rmino do evento, para efeito de prestaça5 ˜ o de contas.

mailto:gabinete.creal@ifrj.edu.br
mailto:dg.creal@ifrj.edu.br,%20
mailto:dg.creal@ifrj.edu.br,%20


5/10

7.2. A na5 ˜ o prestaça5o de contas, no prazo acima indicado, implica a obrigatoriedade do ressarcimento integral, via GRU, dos valores recebidos pelo solicitante.
8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. Os casos omissos sera5o analisados pela Direça5o-Geral do campus Realengo do IFRJ.
8.2. Outras informaço5 es e esclarecimentos podera5o ser obtidos pelo e-mail dg  .c  r  ea  l  @  if  r  j.  ed  u  .b  r  .  

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2023.

HÉ� ' LIA PINHÉIRO RODRIGUÉS CORRÉK ADiretora-Geral do campus Realengo

mailto:dg.creal@ifrj.edu.br.
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ANEXO I 
CRONOGRAMA

ETAPA / ATIVIDADE DATA DA REALIZAÇÃOPublicaça5o do edital 20/10Inscriça5 ˜ o/submissa5o de propostas 21/1022/10 e 23/10 ate*  aM s 12 horas.Divulgaça5o da lista de inscriço5 es homologadas 23/10 ate*  aM s 18 horas.Recurso quanto a ̀homologaça5o das inscriço5 es 23/10 apo* s aM s 18 horasa 24/10 ate*  aM s 12 horas.Resultado do recurso quanto a ̀homologaça5o das inscriço5 es 24/10 ate*  aM s 18 horas.
Perí*odo de avaliaça5o das inscriço5 es 25/10 ate*  aM s 15 horasDivulgaça5o do resultado parcial 25/10 ate*  aM s 18 horas.Recurso quanto ao resultado parcial 25/10 apo* s aM s 18 horasa 26/10 ate*  aM s 12 horas.Divulgaça5o do resultado final 26/10 apo* s aM s 15 horas.
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ANEXO II
CARTA DE JUSTIFICATIVA

1. Identificação do EstudanteNomeMatrí*culaCPFBancoAge3ncia
Conta corrente

2. Identificação do eventoNome do eventoLocal de realizaça˜ oData do evento
3. SolicitaçõesAuxí*lio para ( ) Évento/curso na cidade do Rio de Janeiro. Taxa de inscriça5o Valor R$       ( ) Évento/curso fora da cidade do Rio de Janeiro.
4. Justificativa de participação no evento

Assinatura do estudante
Local                                        ,             de                                 de              .
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ANEXO III 
MÉRITO DO 
ESTUDANTE

TABELA DE PONTOS
(de acordo com o histórico escolar)

Pontuação do CRA POR ITEM OBTIDAÉntre 10,0 e 9,0 20Éntre 8,9 e 8,0 18Éntre 7,9 e 7,0 16Éntre 6,9 e 6,0 14Éntre 5,9 e 5,0 12Menor que 4,9 10
Reprovações POR ITEM OBTIDA

Zero reprovaço5 es 10
1 Reprovaça5o 8
2 Reprovaço5 es 6
3 Reprovaço5 es 4
4 Reprovaço5 es ou mais 2
TOTAL MÁXIMO 30
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ANEXO IV
FORMULÁRIO DE RELEVÂNCIA DO EVENTO

RELEVÂNCIA DO EVENTO

POR ITEM MÁXIMA OBTIDAO   evento   em   questa5o   e ́  da a* rea  de  conhecimento  do estudante? O  trabalho  a  ser apresentado ou o  curso  sa5 ˜ o  da mesma  a* rea  deconhecimento    e    atuaça5o    doestudante?

SIM ( ) 15 15NA˜ O ( ) 0SIM ( ) 20 20NA˜ O ( ) 0
Abrange3ncia do evento Internacional 15 15Nacional 10Regional 05Nu* mero de ediço5 es do evento Mais de 10 10 10De 05 a 10 07Até 04 05De 04 a 10 03Até 03 01

TOTAL 
DE 

PONTOS

60
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ANEXO V

TERMO     DE     COMPROMISSO  

RÉFÉRÉNTÉ AO ÉDITAL DG/CRÉAL/IFRJ Nº 14/2023PROCÉSSO SÉLÉTIVO INTÉRNO PARA AUXI�'LIO A ̀ CAPACITAÇAV O DOS ÉSTUDANTÉS NO AA KMBITO DO
CAMPUS RÉALÉNGO

Eu _______________________________________, CPF_______________, matrícula                              , inscrito no
EDITAL DG/CREAL/IFRJ Nº 14/2023, afirmo que estou ciente de que, caso seja selecionado, receberei, como auxí*lio para participar no evento cadastrado no momento da inscriça˜ o, o valor de R$
               ,   conforme   item   3   do   Édital.   Afirmo   também   ter   cie3ncia   de   que,   caso   me encontre impossibilitado de participar do evento e/ou curso, devo ressarcir ao campus Realengo o valor total recebido. Comprometo-me a enviar o ce  rt  ifica  d  o         d  e         p  artic  i  p  aç  a5  o         ou         d  e         a  p      r  ese  n  t  aç  a5  o         d  e   t  r  a  b  a  l  h  o      , no prazo de a  t  e*         1  5     d  ias   corridos,  apó s o te*rmino do evento, para efeito de prestaça5 ˜ o  de contas.

Rio de Janeiro,            de                    de 2023.

Assinatura do Aluno
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